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RESUMO

- ... entendemos que, no pedido de faléncia, temos processo comum, que Sse sujeita as regras processuais
da sucumbéncia. - Ndo ha que falar-se em massa falida como entendeu a sentenca, pois o litigio ndo é
contra esta, mas a acao contra pessoa que ndo esta falida. Donde, sujeitar-se o requerente da faléncia
denegada, pelo principio da sucumbéncia, ao pagamento da verba honoraria? E um contra-senso. - Em
verdade, a Lei de Faléncias nao fala em pagamento de honorarios, mas é compreensivel que assim fosse
guando surgiu o Dec. lei n° 7.661/45. Todavia, porém, ndo existe naquele decreto-lei qualquer proibigéo a
essa condenacao, sendo lI6gico que se apliquem as regras processuais vigentes e que nao conflitam com
aquela lei, como estabelece o art. 20 e paragrafos, do Céd. Proc. Civil. "Escolhendo a faléncia, o credor usou
de um direito e, ingressando em Juizo, o fez obrigado pela atitude negativa da devedora", anota com
propriedade a douta Procuradoria da Justica. E prossegue. - "Para compelir a devedora contratou advogado
e ndo é justo que a remuneracgéo deste desfalque seu capital por culpa exclusiva daguela. Seria 0 mesmo
que punir 0 inocente e premiar o relapso, culpado!" - Com estas consideracdes e raz8es expendidas no
parecer da douta Procuradoria da Justi¢a, dou provimento parcial ao recurso para condenar a verba
advocaticia de 15% sobre o valor do débito. Julgado em 19-03-1979 Jurisprudéncia Mineira. Janeiro a
Margo, 1979 - Vol. 73 - Pag. 185 EMFOR 385

EMENTA
Revela-se inteiramente cabivel a condenac¢éo em honorarios, com base no principio da sucumbéncia,
guando, simplesmente, o pedido de faléncia fica elidido com o depésito da importancia reclamada.
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